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No

ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de lmperatriz

Comissão Permanente de Licitação
Su rintendência de R ro de oa

PREGÃO PRESENCIAL NO 1í3'2O19.GPL

ATA DE REG|§TRO DE PREÇOS Nü 015/2020

A COâi|ISSÃO PERMANENTE DE L|C|TAÇÃO - CPL, vinçutada ao
gabinete do Prefeito, criadâ pela instituída pelo Decreto no 044, de 31 de julho de
'1997 e suas alteraçôes posteriores,com sede e foro na cidade de lmperatriz/MA,
com sede à Rua Urbano §antos, 1657 - Bairro Juçara - lmperatriz - MA - CEP
65"900-505, neste ato representado Presidente, Sr. Francisco Sena Leà|,
brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade no0000333957946 - SESP
MA e do CPF no 175.296.203-63, nomeado por meio da Portaria no 12.056, de
22 de Janeiro de 2020, publicada em 22fi112020, no uso da atribuiçâo que lhe

confere o Decreto Municipal no 27 de 04 de julho de 2014, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, para

REGISTRO DE PREçOS no 01512020, publicada no dia 05 de novembro e

2019, abertura da sessâo em 15 de novembro de 2019, às 14:00h (quartowe

horas),Procêsso Administraüvo 02,Í0.00,Í77J20t9 - SINFRA, resolve registrar

os preços da{s) empresa(s} indicada(s) e qualiftcada(s) nesta ATA, de acordo

com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),

atendendo as condiçÕes previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçÕes, Decreto

n.0 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Lei Federal no. 10.520, de 17 de julho de

2002, Decreto Íríunicipal no. A22DO07, Decreto Municipal no 13 de 31 de março

de 2015, em conformidade com as disposições a seguir:

1,. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto AQutslÇÃo DE INSUMOS BETUIUINO§OS'

PARA ATENDIMENTO T}A§ DEMAN§AS DÀ §ECRETARIA MUNICIPAL DE

1NFRAESTRSTURA E SERvtÇoS FÚBLlcoS Do ttiuNlciPl0 DE lmpERATRlz,

ESTADO DO ltlARÀNHÃO (§INFRA), do Pregão Presencial no {í3Í2019, que é

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente

de transcrição.

2.'DOS PREÇOS, ESPECTFICAÇÕES, QUANTITÂTlvos e FoRNEGEDORE§

2.í. Do quantitativo
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ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de lmperatriz
Comissão Permanente de Licitaçâo

o

Su rintendência de R stro de Pre os

2,2, Do prêço registrado, â$ especificações do objeto, a quantidade e as
demais condições ofertadaa na(s) proposta(s) são as que sÊguêm:

IINII}
QLTANT.
óncÀos

PÁRTICIP,{§ f,S

I

TT§[Í
l

DESCRI(:Ã()

I

CIMENTO ASF,ALT]CO DE
PFTROLEO A CRANEL {C.{PI
50/70 (côl^l:IÂDo cÂtxA NÂ
ÂNP ACRESCIDO DE ICM§) .
C(YIA t)E 25% DE
pnnrtctp.qÇÃo rxcl-t,srvÂ Dr)
N4tiitjPP/coLlP

I s77.S0 §77 §O L I 55.00

t
CIMT,NIO A§FAI,TICO DE
PLTROLHO A GRANEI. (C.AP)

50/70 (C()LETADO CAIXA NA
ANPÀCRE§CIDO DE ICMS)

T I.732.50 l.?3250 3.465,00

l

EMIjI.,SÀO ASFÁI.TICÂ
(:AII()NICÀ RII.2C PATi.\ U§O
EM PAVIMENTACAO
A§ÍÀ L'TÍC'A {COI,,h:'IAIX) CÀIXA
NAANPACRESCIDO DE ICMS) -

COTÂ DE 2§9à D§
r,*Rncr,.tçÀo Êxct.rlstv.q, De
N{EIEPP/CO0l'

KG 39.375.{r0 i9.t75.00 ?8 7i0,00 ,

4

EMIJI.,SAÔ ASTáIÍICA
CATIONIT'A RR.2C PARÂ IJST)

EM PÂVIMENTÂC,IO
Àsl.ArllcA (c{)r..E tADo c,,\ixÁ
NA.ANP ACRESCIDO D§ iCMS)

KC 1 18.125.0ü I l I 125.00 236.:s0.00

5

Á§FAIíO DIÍ.,I'I[)O DE
PITROLT]O ÇM-30 {COLETADO
CAIXA NA.,\NP ÀCRESCII)O DT]

ICMS) - CO'rA DE 25% DE
pa«ucpeÇÃo Exct-IJSIvA Dti
METEPP/COOP

KG r 05.000,00 l 0§.000,00 ? I 0^000,00,

a

ASFhL'IO DII,(III)O DE
PETROLEO CtuÍ-30 {COLürÂDO
CÀIXÀ NA ANP ACRE§CTII)O DE
ICM§)

K§ 3 r 5,000,00 3 I 5.000,00 630.000.00i

I

7

OLIO COMI]USTIVEL BFT À
ORANEL . CO]A DI: 25% N}i
lrrnttcrPnçÃo ExcltrsrvA DE
IltIJTPP/COOP

I !01.562.50 :0 I .s62,50 103. I 25.00

$
OLÊO COMBT.'STIVEI- APF A
ÜRANEL

L 604.ó87.50 ú0d.68?,50 1rN.375.00

EMAM EMUISOES E TRANSPORTES LTDA

ItEm Deserição do Objeto Unidade Quant.
Menor Preço
Registrado

{R$}

Total (R$)

R§ 2.298.9s8.201

CIM§N]'O ASI.ÀIJ'ICO DT
PETROLI:o 

^ 
CRÁNEL (CAP) -t0/70

(coLElADO CÂrxÀ N.{ ANP
ACRBÍJCIDO DE ICMS) . COTA DE
350/o D[i renrrclRaçÀO
EXCLU§IYA DÊ MT}EPP/C(X)P

T 517.§{r

Rs 3.980,88

T t.731..5ô

R5 3.980,88 RS 6.896.87,1,60?

C1MENTO A§FAT]IICO DE
PrrrROLEo À üR.1NE L (CAP) §01?0

{COI,I;IADO CAIXA N,C ..\NP
ACRF§C:DO DE ICM§)

\h_
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ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura illunicipal da lmperatriz

Comissão Permanente de Licitação
Su rintendência de R istrq de P o§

:

2.3. Os dados dos fomecedo(es) classificados são os que seguem:

Óreãos{s} participantes(s}

Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Púhlicos - SINFRA

Do quantitativo por óryão participante:

2.4

2.$

\h

3

I,MIJI-SÂO A§FALTICÂ
CÁTIONICA RR.2C FÀRA t]SO F,M

PAVIM§NTÂCÂO ,{STALTICA

{c0LLrADô cilxÂ NA ANP
ACRE§CIDO DE ICMS) . COIA DE
zsvo l)lr tenrlCtRaçÂO
EXCI,IJSIVA DI"] MI]iEPP/COOP

KC 19.375.ffi

R$ 3.14 ll5.o, /.runS

4

EMtJlsÂo ÀsrÁ.Í.rtc^
CÂTIONICA RR-?C PÂR,4 t]ST) EM
PÂVIMI]NIACAO ASI.ALTICA
{COLHTADO CAIXA Nr\ AtiP
ACRESCIIX] N[ {CM§)

IiG I t{t 1?5.ü0

Rs 3,14 R§ 370.912,50

q

A§ÍâIJ'O DII.UIDO DE PETROLEO
cM-30 (coLEr,{.Do cÂDÇ{ NÁ.
ÀNP ACR§SCID0 DE IClvÍS) -

coll, D§ 25% t)ti panlctpnqÂo
i-:xcr.r. IslvA DE MFIEPP/COOP

KG t05.000-()0

Rs 6,14

:

RS à44.7o0,0o

6

A§},ALTO DILUII)O DE PETROLE{)
CM-3S (COLETADO CAIXÂ NÁ
ÀNPÀCRE§CIDO NE ICMS)

KC .l I5 000.00

R$ o,rs

I

I

R$ 1.p34.1oo,oo

CNPJ/MF nô 04.420.91610008-28
Razáo Social: ÊMAàrl EiIIULSOES E

TRANSPORTES UTDA

Endereço: ROD.CE 060, KlVl l'1,5*
Pavuna -Paracatuba - CE, CEP:61.80S320

Telefone: (85) 338+4030

Endereço Eletrônico;
\AAAAN, EMAMASFALTOS. CO M. B R

Fax (85) 3384-4343

Representante: Leonardo Machado de Azevedo
Mlela

RG no 5.738.021

ÓrEêo Expedidor/UF: MG
CPF no 001.481 .006-94

DEscRrçÃo UND SINFRA

1

CIMENI'Ô ASFAI,,TICO DE PETROLTJO
A CRANBL iCAP) 50/70 (Cor.F:rÂDO
L]AIXANÀANP ACRESCIDO DE ICMS)
- COTA DE :J% Ot' rnmtCmeçÀO
Ê.XCLUSI\A D[': ME,€PP/COOP

.I
577.5ü

2
CIMENTO ASTÁMICO DI' PH]]{OL§O
r\ CRÂl'iEl {CAP) 5ív70 (COLEIADC)
CAIXÁNÀ ANP ACIRESCIDO DE ICMS)

T L731.50

EMI]I.S,TO A§TAL:TICA C:ATIONICA
RR.zC PARA USO EM
PÁVIIVÍENTÀCr\0 AS}ATTÉA
(CC}LETADO CAIXA NA ÀNP
ACI{I]SCüX) DH IChtS). CÔTÁ D§ 2596
DE PARn()PAÇÀr: rxclusrva or

Kt'i i9.175,00

I

I

3
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ESTADO DO MARANIHÃO
Prefeitura Municipal de llmperatriz

Comissão Permanente de Licitaçâo
Su erintendência de Re istro de P o3

IvÍEiIlPP,COOP

3. DA VALIDADE DA ATA
3.í. Avalidade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze)
partiÍ de 09 de abril de 2020, não podendo ser prorrogada.

4.:DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Caberá à Superintendência de Registro de Preços da

meseq a
:

:

:

l

Comis§ão
Permanente de Licitação o gerenciamento desta Ata, no seu aspecto operacional
e nas questôes legais, em conformidade com as normas do Decreto Municipaljno

5., DO§ PREçOS REGISTRADOS
5.í. Os prêços registrados são os pregos unitários ofurtados pelos signatários
desta Ata.

6. DA UTTLTZAÇÃO OO REG|§TRO DE PREÇOS

6,1. A presente ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir

requisitos de publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos ,os

pedidos efetuados durante sua validade, dentro dos quantitativos estimados.

6.2

OS

pelos
t8de5

4

EMTJI.SAO A§FArIICA CAI'IONICA
RR.2C PÀRA IjSO EM
PÀVIMF:NTAC.\O A§T'il,TICA
{COLETADO CAIXÁ NÂ ANP
ÂCRESCIDO DE ICMS)

KG il 8. 1 25.00

5

.ASTAIJO DILLIIDO DÊ PE'IROLEO
CM.3O (COLETADO CAIXA NA Â};P
ÂCRESCTDO DII tCM§) - COIHD§ 25%
DE trÀRtrc:tp^ÇÃo rxclustvrr or
ME/[:PP/COOP

K(i r 0§.000.00

É

ASFALTO DILUIDO DF: PETROLEO
CM-30 (COI.,STADO CÀIXA NA ANP
ACRLSCIDO Dh lClYrS)

Kü 315.000.0t)

L7
OLEO COMBU§IIVEL BPF A CRÂNEL
- corA DE 2596 I» P,rKnCtPa.çÃo
UXCI,USIVÁ DE. M N/EPP/CC}CJI}

201 562,50

I OI,HO C0MI}USTIVL]L BP! A ÇRA:\Et, I, ó0,r.68?,5ú

. 0 âjuste com os fornecedores registrados será rmalizado

h"

Sü {Grn
iF-#tF\

W
5

5.2. Os preços regÍstrados, bem como o registr:o dos licitantes que aceitaram

cotar os materiais com preços iguais aos do licitante vencedor, estâo
nâ atâ de realizaçâo da sessão pública do Pregâo Pressncial no

que é parte integrante desta Ata de Registro de Preçps,

de transcrição.



ESTADO DO IfrARANHÃO
Prefeitura Municipal de,lmperatriz
Comissão Permanente de Licitação

s erintendência de Re istro de Pre o§

medlante assinatura de Contrato, observadas as disposiçÕes
no Edital do Pregão Presencial no 113í20{9.

6.3. Em decorrência da publicação desta Ata, o participante do SRP poderá

firmar contrato com os fornecedores que tiveram os preços registrados, devendo
oomunicar ao orgão gestor a recusa daquele em fornecer os materiais no prazo

estabelecido pelos orgâos participantes.

6.4, O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir ,da

convocação, para a assinatura do contrato;

i

6,5. Caso o fornecedor classiÍicado ern primeiro lugar não cumpra o prazo

eqtabelêcido ou se recuse a executar o fomecimento, terá o seu registro,de
preço cancelado, sem p§uízo das sançÕes previstas em lei e no instrumento
contratual. Neste caso, o orgão participante comunicará ao órgáo gestol
competindo a este convocar sucessivamente, por ordem de classificação, os
demais fornecedores.

6,6. O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica
obrigado a:

6.6.1. Atender os pedidos efetuados pelos orgáos participantes do SRP;

6.§.2. Fornecer os materiais, por preço unitário registrado, nas quantidades

indicadas pelo participante do SRP, náo podendo ultrapassar o quantitativo

re§istrado;

48 (quarenta e oito) horas, à consultas do
sobre a pretensão de órgão não participante

7. DAS COND|çÕES GERAIS
7 . As condições gerais do forrrecimento, taís como os prazos para entrega e

do objeto, as obrigaçÕes da Administração e dos fornecedores
sançÕes e demais condiçÕes do ajuste encontram-se definidos no

o de Referência e no Editaldo Pregão Prcsencial no 113/2019.

DO DECRETO NO 03 DE 2I DE JÀNEIRO DE 2OI9

O Decreto n0 03 de 21 de janeiro de 2019 alterou alguns dispositivos do \

8.

GdeB

I

!
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E§TADO DO MARANHÃO
Prefeitura lf, unicipal de lmperatriz

Corniseão Permanente de Licitação
Su erintendência de R ro de Pr o§

Oàcreto no 13/2015 que trata sobre o $istema de Registro de Preço, passando a
edtabelecer que as aquisiçÕes e contrataçÕes não poderá exceder, por orgão ou
entidade, a cinquenta por cento do quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrado nesta Ata de Registro de Preço, bem como
estabeleceu que o instrumento convocatório preverá quê o quantitativo

decorrente das adesÕes à ata de registro não poderáo exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado, conforme disposto no art. 22, §§
30 e 40 do presente Decreto:

Art 22 [...1

§3o As aquisições ou as contrataçÕes adicionais de que
trata este artigo não poderá excedqr,_ por órgão ;ou
entidqde.,_a cinquenh ppr cento dos guantitativos- .{os
ítens dp instrqmento convpcatôrio e reqistrado. na ata:de
reqistro de preços para o orgão gerenciador e para ros

§4o O instrumento convocatorio preverá que o ouantitativo
decorrente dfl§.-adesões,ê ata resistlg-.de preços nâo
p-oderá exceder, na totalidade. ao dobro do ouantitatiYgrdsl
cada itefn reqistrado na ala de reqistro de oreÊos pare o
órgão gerenciador e para os órgãos nâo participantes que

aderirem.

iDA DIVULGAÇÂO
í " A publicaçâo resumida desta Ata de Registro de Preços no site do

unicípio, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada

ib Orgao Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

9.2. Registre-se que, no âmbito do pregáo, caso o primeiro colocado se recuse a
aqsinar o contrato, a Administração deve convocar os licitantes subsequentes
para negociar, na ordem de classificação, sem que exista a obrigatoriedade
destes em igualar a proposta inicialmente vencedora, conÍonile disposto no art.

27, § 30, do Decreto 5450/05 e Decreto 013/2015.

9,p.1. Aít. 27 , § 3o O vencedor da licitação que não fizer a comprovação referida
no § 2o ou quando, injustificadamente, recusar-sÊ a assinar o contrato ou a ata

de registro de preços, poderá sêr convocado

respeitada a ordem de classificaçâo, para, após
outro licitante, desde que

*ü^â§
rtilf*
ffi
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requisitos
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ESTADO DO MARANHÃO
PreÍeitura Municipal de lmperatriz

Comissão Psrmanente de Licitação
Su intendência de R is deP s

lltatorios e feita a negociaçáo, assinar o cCIntrato ou a ata de registro de

, sem prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e das dernais
legais

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e depois,de
e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

lmperatriz (MA), 09 deAbrilde 201

óho,* "o.Q**^.\ '' --_
sHAMARI eoMES oe sdusa ueeL

SUPERINTENDENTE DE REGI§TRO DE

PREçOS DA CPL

e0.

PRESIDEiITE
LEÂL
CPL
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